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Encarninho a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, de acordo 

corn a que prevê o art. 169, da Resoluçao NO 86/90 - Regirnento interno desta Casa de 

Leis, a seguinte INDICAcAO: 

Que o Govemador do Estado do Acre, no uso da atribuicâo que Ihe 

confere o artigo 78, inciso VI, da Constituição Estadual, proceda junto ao Departamento 

Estadual de Pavimentaçäo e Saneamento - DEPASA, corn urn Piano de Recuperacao e 

Reativacao das Estaçöes de Tratamento de Esgoto (ETE) da Cidade do Povo, que se 

encontram ern situacão de total abandono. 

Sala de Sessães 'Deputado Francisco Cartaxo" 

Estado do Acre, 09 de outubro de 2019. 
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